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ANEXO IV

RECOMENDAÇÕES PREPARATÓRIAS PARA O “NOVO NORMAL” PARAÍBA

A iniciativa da possibilidade de fl exibilização das medidas de isolamento social de 
modo seguro foi construída a partir do grupo de trabalho responsável pela elaboração do plano de aber-
tura gradual da economia estabelecido no decreto estadual 40.288 de 30 de maio de 2020, com o intuito 
de coordenar a retomada econômica no Estado da Paraíba, obviamente avaliando os impactos desta no 
Sistema de Saúde, a partir dos indicadores comportamentais, epidemiológicos e do sistema de saúde que 
constam no Plano NOVO NORMAL PB.

Estas recomendações foram construídas segundo as orientações e informações da Or-
ganização Mundial de Saúde (OMS), da Organização Internacional do Trabalho (OIT), das legislações 
sanitárias vigentes, bem como resultante do diálogo profícuo entre representações da sociedade civil, 
dos setores produtivos e os poderes constituídos a partir da apresentação das diretrizes estabelecidas 
para a retomada das atividades econômicas do Novo Normal Paraíba, bem como da observação das 
experiências exitosas de outros Estados da federação.

Assim sendo, apresentam-se as recomendações gerais que nortearão a sociedade no 
que tange ao que deve ser implementado por todos os cidadãos quer sejam empregadores, empregados 
ou que apenas interajam com os empreendimentos e as prestações de serviço como clientes e usuários.

A título de informação as evidências atuais sugerem que o novo coronavírus pode 
permanecer viável por horas e até dias em determinadas superfícies, dependendo do tipo de material. 
Portanto, a limpeza de objetos e superfícies, seguida de desinfecção, são medidas recomendadas para a 
prevenção da COVID-19 e de outras doenças respiratórias virais em ambientes comunitários. 

Compreende-se como processo de limpeza, à remoção de microrganismos, sujeiras 
e impurezas das superfícies. A limpeza não mata os microrganismos, mas, ao removê-los, diminui o 
número e o risco de propagação da infecção. 

Quanto a desinfecção, esta se refere ao uso de produtos químicos para livrar as super-
fícies de microrganismos. Esse processo não limpa necessariamente superfícies sujas ou remove micror-
ganismos, mas sim inviabiliza a existência de microrganismos em superfícies após limpeza, reduzindo 
ainda mais o risco de propagação de infecções.

Somente devem ser utilizados produtos regularizados pela ANVISA ou IBAMA, ob-
servado o seu prazo de validade. Devem ser seguidas as instruções do fabricante para todos os produtos 
de desinfecção (por exemplo, concentração, método de aplicação e tempo de contato, diluição recomen-
dada, etc.), constantes no rótulo (ou bula) do produto. Nunca misturar os produtos, utilize somente um 
produto para o procedimento de desinfecção. 

As recomendações aqui descritas deverão ser implementadas por todos os segmentos 
comerciais. Estas ainda serão complementadas por outras medidas descritas em protocolos específi cos 
que se encontram em fase de apresentação e consolidação pela sociedade civil organizada, setores pro-
dutivos e validação técnica pelo colegiado estadual para avaliação dos protocolos operacionais do novo 
normal Paraíba, tomando por fundamento as recomendações sanitárias vigentes. Destaca-se que esses 
protocolos fi carão disponíveis no portal www.paraiba.pb.gov.br/diretas/saude/coronavirus/   para apoiar 
as prefeituras e o poder público em geral nas ações do novo normal Paraíba.

Destarte, estas recomendações preparatórias são constituídas por cinco diretrizes 
transversais e observações relacionados aos ambientes de fundamental importância na fl exibilização 
das medidas de isolamento social e de retomada da economia, a saber:

1. PARA O DISTANCIAMENTO SOCIAL | Siglas - F: funcionários/ C: Clientes

Distância segura - F/C

Manter a distância mínima entre pessoas de 1,5 metro em todos os ambien tes, internos e 

externos, ressalvadas as exceções em razão da especifi cidade da atividade ou para pessoas 

que dependam de acompanhamento ou cuidados especiais, tais como crianças de até 12 anos, 

idosos e pessoas com defi ciência.

Não cumprimentar as pessoas, sejam colegas trabalhadores e/ou clientes com aperto de mãos, 

abraços, beijos ou outro tipo de contato físico.
Isolamento Social Seletivo É recomendável que pessoas classifi cadas em grupo de risco continuem em quarentena;

Distanciamento de pessoas que convi-
vam entre si - C

Quando tratando de familiares e habitantes de uma mesma residência, a distância mínima en tre 

pessoas não será aplicável. Todavia, eles deverão respeitar a distância mínima de segurança em 

re lação aos demais presentes.

Distanciamento no ambiente de tra-
balho - F/ C

Reor ganizar o ambiente de trabalho para atendimento do distanciamento mínimo entre pessoas. 

Quando isso não for possível, recomenda-se a implantação de barreiras de proteção física.

Demarcação de áreas de fl uxo - F/ C
Demarcar áreas de fl uxo de pessoas para evitar aglomerações, minimizando o número de pessoas 

concomitantemente no mesmo ambiente e respeitando o distanciamento mínimo.

Distanciamento em fi las - F/ C
Sinalizar preferencialmente no chão ou em local visível a posição em que as pessoas devem 

aguar dar na fi la, respeitando o distanciamento mínimo.
Ambientes abertos e arejados - F Manter os ambientes abertos e arejados.

Redução da circulação - F/ C

Evitar a circulação de funcionários nas áreas co muns dos estabelecimentos e fora de seus am-

bientes específi cos de trabalho. Com relação aos clientes, evitar ao máximo o acesso dos mesmos 

nos estabelecimentos e seus ambientes.
Barreiras físicas ou uso de Equipa-
mento de Pro teção Individual (EPI) na 
impossibilidade de man ter o distancia-
mento mínimo - F/ C

Utilizar barreiras físicas ou EPI específi co de proteção entre pes soas, no formato de divisórias 

transparentes ou protetores faciais, sempre que a distância mínima entre pessoas não puder 

ser mantida.

Regime de teletrabalho - F

Priorizar o modelo de teletrabalho (trabalho remoto) sempre que possí vel, especialmente para 

atividades administrati vas e funcionários que façam parte do grupo de risco ou convivam com 

estes e cuidem de familia res, como crianças.

Redução do risco de contágio entre 
funcionários - F

Manter funcionários com suspeita de contami nação do COVID-19 e aqueles com diagnóstico 

confi rmado afastados ou em regime de teletra balho, por, no mínimo, 14 dias, mesmo quan do 

apresentem condições físicas de saúde que possibilitem o trabalho presencial. 

Redução de viagens - F

Sempre que possível, evi tar viagens a trabalho nacionais e internacionais e, quando ocorrerem, 

garantir comunicação cons tante com o funcionário para orientação de medi das de prevenção 

e monitoramento.

Encontros virtuais - F/ C
Sempre que possível, realizar as atividades de forma virtual, incluindo reuniões, aulas e 

treinamentos.
Simulações de incêndio - F/ C Suspender temporaria mente a realização de simulações de incêndio nas instalações da empresa.

Segurança para grupos de risco no 
atendimento -  C

É Recomendável a adoção de horários diferenciados ou setores exclusivos para o atendimento 

às pessoas do grupo de risco, garantindo fl uxo ágil para que estes permaneçam o mínimo 

possível no estabelecimento.

Canais digitais - F/ C
Priorizar e estimular o atendi mento ao público por canais digitais, em todas as atividades e ações, 

tais como operação e venda, suporte e atendimento à distância (telefone, apli cativo ou online).
2. PARA A HIGIENE PESSOAL 

Proteção pessoal - F/ C

Exigir o uso de máscaras ou protetores faciais em todos os ambientes de tra balho por fun-

cionários e clientes, bem como incen tivar o uso das mesmas no trajeto para o trabalho, seja 

em transporte coletivo ou individual, e em lu gares públicos e de convívio familiar e social.

Manter os cabelos presos e não utilizar bijuterias do tipo anéis, joias e/ou outros adereços que 

difi cultem a correta higienização das mãos como recomendado pelas organizações sanitárias.

Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) - F

Exigir o uso e/ou disponibilizar os EPIs necessá rios aos funcionários para cada tipo de atividade, 

além daqueles de uso obrigatório, como másca ras, principalmente para atividades de limpeza, 

retirada e troca do lixo, manuseio e manipulação de alimentos e aferição de temperatura e 

outros cuidados médicos.
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Inicio de turno de trabalho – F/ C
Organizar ponto de descontaminação na entrada do estabelecimento para limpeza de bolsas, 

entrega de máscaras e crachás higienizados.

EPIs reutilizáveis - F
Recolher e efetuar a desinfec ção dos EPIs, tais como aventais, protetores fa ciais, luvas, e pro-

tetores auriculares, ou disponibi lizar local adequado para que o funcionário o faça diariamente.

Alimentação - F/ C

Fornecer alimentos e água potável de modo individualizado. Caso a água seja forneci da em 

galões, purifi cadores ou fi ltros de água, cada um deve ter seu próprio copo (desde que cons-

tantemente higienizados). Os bebedouros de jato inclinado devem ser eliminados ou lacrados.

Contato físico - F/ C
Orientar os funcionários e clientes para que evitem tocar os próprios olhos, boca e na riz e evitem 

contato físico com terceiros, tais como beijos, abraços e aperto de mão.

Higiene respiratória - F/ C

Orientar funcionários e clientes para que sigam a etiqueta de tosse a higiene respiratória 

(cobrir tosses e espirros com lenços descartáveis, jogá-lo fora imediatamente e higienizar as 

mãos em sequência).

Higienização das mãos - F/ C

Incentivar a lavagem de mãos ou higienização com preparação alcoólica 70% antes do início 

do trabalho, após tossir, espirrar, usar o banheiro, tocar em dinheiro, manusear alimentos 

cozidos, prontos ou in natura, manusear lixo, ma nusear objetos de trabalho compartilhados; e 

an tes e após a colocação da máscara.

Disponibilização de preparação alcoó-
lica 70% - F/ C

Disponi bilizar preparação alcoólica 70% em todos os ambientes e estações de trabalho, para 

uso de funcionários e clientes.
Máquinas de cartão - F Envelopar as máquinas de cartão com fi lme plástico e higienizá-las após cada uso.

Descarte de máscara - F/ C

Indicar a funcionários e clientes os locais específi cos para descarte de máscaras, bem como 

divulgar instruções de como colocá-las e retirá-las com segurança, recomen dando trocas periódi-

cas, de acordo com as ins truções do fabricante e as indicações dos órgãos sanitários e de saúde.

Compartilhamento de objetos - F/ C

Orientar os funcionários e clientes para que não compartilhem objetos pessoais, tais como 

fones de ouvido, celulares, canetas, copos, talheres e pratos, bem como para que realizem 

a higienização adequada dos mesmos. Sempre que possível, o mesmo deverá ser aplicado 

para o compartilhamento de objetos de trabalho. Objetos fornecidos a clientes devem estar 

embalados individualmente.

Material compartilhado - F/ C
Realizar e/ou exigir a hi gienização de todo material utilizado pelos clientes a cada troca de 

cliente.

Serviços em terceiros - F/ C

A realização de vistorias e serviços no cliente devem ser realizados apenas quando impres-

cindíveis. Quando no cliente, os profi ssionais devem comunicar claramente as dire trizes a 

serem seguidas, além de se adequarem aos protocolos sanitários e de segurança do cliente.
3. PARA A LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES 

Limpeza - F

Aperfeiçoar e reforçar os processos de limpeza e higienização em todos os ambien tes e 

equipamentos, incluindo piso, estações de trabalho, máquinas, mesas, cadeiras, computa-

dores, entre outros, ao início e término de cada dia e intensifi car a limpeza de áreas comuns 

e de grande circulação de pessoas durante o período de funcionamento.

Higienização da lixeira e descarte do 
Lixo - F

Efe tuar a higienização das lixeiras e o descarte do lixo frequentemente e separar o lixo 

com poten cial de contaminação (EPI, luvas, máscaras, etc.) e descartá-lo de forma que não 

ofereça riscos de contaminação e em local isolado.

Lixeiras - F/ C
Disponibilizar lixeira com tampa com dispositivo que permita a abertura o fechamento 

sem o uso das mãos (pedal ou outro tipo de dis positivo, como acionamento automático).

Manter portas abertas - F
Manter as portas e janelas abertas, exceto em locais não permitidos por questões sanitárias 

e evitar o toque nas maçanetas e fechaduras. Intensifi car a higienização destas.

Retirada de tapetes e carpetes - F
Sempre que possível, retirar ou evitar o uso de tapetes e car petes, facilitando o processo de 

higienização. Não sendo possível a retirada, reforçar a limpeza e higienização dos mesmos.

Superfícies e objetos de contato fre-
quente - F

Dis ponibilizar kits de limpeza aos funcionários e orien tá-los para a higienização das 

superfícies e objetos de contato frequente antes e após o seu uso, tais como botões, mesas, 

computadores e volantes.

Ar condicionado  - F

Quando possível, evitar o uso de ar condicionado. Caso seja a única opção de ventilação, 

instalar e manter fi ltros e dutos limpos, além de realizar a manutenção e limpeza semanais do 

sistema de ar condicionado por meio de PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle).

Higienização de ambientes infectados 
- F/ C

Em caso de confi rmação de caso de COVID-19, isolar os ambientes em que a pessoa infectada 

transitou até a sua higienização completa.
4. PARA A COMUNICAÇÃO 

Disseminação de novos processos e 
treinamento preventivo - F

Defi nir novos processos e protoco los e comunicar funcionários e clientes. Quando aplicável, 

com a realização de treinamentos e reuniões, preferencialmente virtuais, sobre no vos processos 

e retorno ao trabalho e medidas e ações preventivas, incluindo como identifi car sin tomas, 

quais são os casos de isolamento, proce dimentos de higiene pessoal e demais regras dos 

protocolos, manuais, legislação e boas práticas a serem seguidas.

Distribuição de cartazes e folders - F/ C
Em locais fe chados, todos os ambientes devem ter cartazes com as principais medidas e 

recomendações, ou devem ser distribuídos folder digitais.

Comunicação e disseminação de infor-
mação - F/ C

Disponibilizar a funcionários e clientes cartilha virtual explicativa com orientações preventivas 

a serem adotadas nos ambientes de trabalho, pú blico e de convívio familiar e social em todos 

os canais de comunicação da empresa.

Comunicação de casos confirmados e 
suspeitos - F/ C

Comunicar ambulatórios de saúde (empresarial) e área de RH da empresa sobre casos sus-

peitos e confi rmados de COVID-19, bem como informar funcionários da mesma área/equipe, 

trabalhado res e clientes que tiveram contato próximo com o paciente do caso suspeito ou 

confi rmado nos últimos 14 dias.

Empresas parceiras - F

Comunicar empresas par ceiras quando da confi rmação de caso de CO VID-19 em que o 

funcionário/prestador de servi ço tenha trabalhado dentro das dependências da contratante 

ou tido contato com funcionários e clientes da contratante.

Comunicação com órgãos competen-
tes - F/ C

Criar processo e estabelecer comunicação efi ciente com o público e os órgãos competentes 

sobre in formações, medidas e ações desenvolvidas para garantir a segurança dos clientes e 

funcionários, assim como o status de ocorrência de casos e mo nitoramento de infectados.
5. PARA O MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE 

Acompanhamento das recomendações 
atua lizadas - F/ C

Acompanhar rigorosamente as reco mendações dos órgãos competentes para im plementação 

de novas medidas, produtos ou serviços de prevenção.

Monitoramento de casos - F

Criar processo e de fi nir responsáveis pelo acompanhamento e reporte de casos suspeitos e 

confi rmados, incluindo o mo nitoramento das pessoas que tiveram contato com contaminado 

ou suspeito nos últimos 14 dias, com sistematização de dados e informação periódica às 

autoridades competentes.

Aferição da temperatura - F/ C
Medir a temperatura corporal dos funcionários e clientes na entrada, restringindo o acesso ao 

estabelecimento e redi recionando para receber cuidados médicos caso esteja acima de 37,5ºC.

Horário de aferição - F
Flexibilizar o horário de afe rição de temperatura, permitindo que seja reali zada não apenas na 

entrada do funcionário, mas durante qualquer horário do expediente.

Retorno de zonas de risco - F

Monitorar os eventuais sintomas dos funcionários por 14 dias, verifi cando a temperatura do 

corpo duas vezes ao dia caso tenha retornado de uma zona de risco (acima de 37,5ºC), preferen-

cialmente mantendo o funcio nário em teletrabalho ou afastado nesse período, quando possível.

Apoio e acompanhamento - F
Sempre que possí vel, disponibilizar apoio e acompanhamento psi cológico a funcionários e 

seus familiares.

Siglas: F: funcionários/ C: Clientes
Observação 1: Grupo de risco engloba aqueles com Idade igual ou superior a 60 anos; portadores de 
cardiopatias graves ou descompensados (insufi ciência cardíaca, cardiopatia isquêmica); pneumopatias 
graves ou descompensados (asma moderada/grave, DPOC); doenças renais crônicas em estágio avan-
çado (graus 3, 4 e 5); diabetes mellitus, conforme juízo clínico; doenças cromossômicas com estado de 
fragilidade imunológica; gestação e puerpério; pessoas com defi ciências cognitivas e/ou físicas; estados 
de imunocomprometimento, devido ao uso de medicamentos ou doenças, incluindo os portadores de 
HIV/Aids e neoplasias; doenças neurológicas. A estes é recomendado fi car em casa e realizar serviços 
em regime de home offi  ce ou teletrabalho.
Observação 2: Aqueles que apresentarem sinais ou sintomas de resfriado ou gripe devem ser afastados 
imediatamente das atividades presenciais pelo período mínimo de 14 dias, ou mais, caso persistam os 
sinais/sintomas, até a completa melhora. 
Dando continuidade as recomendações preparatórias estas agora serão organizadas quanto os ambien-
tes, segue:

1. QUANTO A ALIMENTAÇÃO

Orientações Gerais  - F

Exigir uso de máscaras (funcionários e clientes);
Disponibilizar água e sabonete líquido ou preparação alcoólica 70% na entrada dos ambientes 
e orientar funcionários e clientes a higienizar as mãos minimamente na entrada e saída do 
estabelecimento;
Priorizar refeições individualizadas e empratadas e evitar o self-service;
Uso obrigatório de toucas para atividades que envolvam preparação de alimentos e em caso 
de utilização de uniforme não retornar para casa diariamente vestindo o uniforme;
Intensifi car higienização de mesas e cadeiras a cada ciclo de uso.

Salões de alimentação – F

Controlar o fl uxo de entrada e saída do estabelecimento, afi m de evitar aglomerações;
 Alterar a disposição das mesas e cadeiras, quando necessário para garantir o distanciamento 
mínimo, e reduzir o número de pessoas por mesa;
Organizar escalas para horários de almoço, jantar, cafés e lanches para evitar aglomerações. 
Organizar as fi las de espera utilizando senhas;
Disponibilizar e utilizar talheres descartáveis ou devidamente embalados, protegidos de 
interação por diversas pessoas e devidamente higienizados;
Estimular que as transações de pagamento sejam feitas via cartão ou outro meio eletrônico. 
Sempre que possível, as transações devem ser realizadas por funcionário específi co, que não 
manipule alimentos, objetos e utensílios relacionados a alimentação/refeição.

Cozinhas e copas - F

Reduzir e controlar rigorosamente o acesso de pessoas externas às áreas de produção e 
manipulação de alimentos, incluindo fornecedores;
Realizar Flexibilização de horários de alimentação – Sempre que possível, ampliar o período 
de funcionamento, dividindo em turmas com o objetivo de evitar aglomerações durante os 
horários de alimentação;
Dentro da cozinha, a distância mínima segura entre as pessoas pode ser reduzida para um 
metro, desde que todos estejam fazendo uso de máscara e luvas;
Para a área de produção de alimentos é recomendável manter as unhas curtas e sem esmaltes 
e não usar adornos que possam acumular sujeiras e microrganismos, como anéis, aliança, 
colares e relógio.

2. QUANTO A BANHEIROS E VESTIÁRIOS

Higiene pessoal – F/ C

Facilitar acesso aos locais para lavagem das mãos e sinalizar a necessidade de lavar as mãos 
sempre com água e sabonete líquido ou, na impossibilidade, preparação alcoólica 70% após 
o uso do banheiro ou vestiário. 
Disponibilizar nos banheiros e vestiários toalhas de papel descartável para enxugar as mãos. 
Orientar os funcionários e clientes para que evitem o contato entre uniformes e roupas limpas 
com uniformes e roupas usados e  evitar a contaminação cruzada.

Higienização do ambiente - F
Realizar higienização dos banheiros, lavatórios e vestiários com maior regularidade prefe-
rencialmente antes da abertura, após o fechamento e, a cada três horas.

3. QUANTO AOS ESCRITÓRIOS E ESTAÇÕES DE TRABALHO

Distanciamento e ambiência – F/ C

Restringir aglomerações em espaços comuns, demarcar áreas que não deverão ser utilizadas, 
indicar visualmente a limitação máxima de pessoas nos ambientes e garantir o distanciamento 
mínimo entre os funcionários e clientes por meio da reorganização de mesas e cadeiras, se 
necessário, demarcando lugares que precisarão fi car vazios;
Restringir visitas e acesso de terceiros à aquelas agendadas previamente, priorizando a 
realização de reuniões virtuais. 

4. QUANTO AO ALMOXARIFADO, ESTOQUES E DISPENSAS.

Distanciamento mínimo - F
Garantir que a transportadora respeite a distância mínima segura do estabelecimento, evitando 
contágios e contaminações, e reforçar ações que promovam menor fl uxo de pessoas no 
processo de armazenagem e recebimento de mercadorias, evitando aglomerações.

Entrega e recebimento de mercadorias - F
Realizar a entrega e o recebimento de mercadorias observando o distanciamento mínimo entre 
o funcionário interno e a pessoa externa; e após o recebimento das mercadorias, higienizar as 
mãos com água e sabonete líquido ou, na impossibilidade, com preparação alcoólica 70%.

5. QUANTO AS ÁREAS DE COMÉRCIO

Controle de aglomerações no comér-
cio – F/ C

Restrição de acesso ao comércio de forma a evitar aglomeração e manter o distanciamento 
mínimo.
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Segurança para grupos de risco no aten-
dimento – F/C

Aumentar o número de caixas preferenciais para atendimento ao público dos grupos de risco.

Monitoramento de casos – F/ C
Criar canal online (disponibilidade número para contato e/ou e-mail) onde os clientes possam 
relatar, mesmo que de forma anônima, eventuais sintomas ou confi rmação de contaminação 
após a visita ao comércio.

6. QUANTO AOS LOCAIS DE EVENTOS - AUDITÓRIOS, PLATEIAS E ARQUIBANCADAS.

Distanciamento sentado – F/ C
Manter distância mínima segura entre pessoas, mudando a disposição de mobiliário ou alter-
nando assentos, demarcando lugares que precisarão fi car vazios, e considerando não somente 
o distanciamento lateral, mas também o distanciamento entre pessoas em diferentes fi leiras.

Distanciamento em pé
Demarcar o piso com fi tas de sinalização, informando a distância mínima que deverá ser 
adotada por todos.

7. QUANTO AOS ELEVADORES, ESCADAS E ENTRADAS.

Entradas
Início da jornada - Organizar ponto de descontaminação para os funcionários na entrada 
do estabelecimento para limpeza de bolsas, entrega de máscaras e crachás higienizados.

Elevadores e escadas

Limitar o uso simultâneo de elevadores, reduzir a lotação máxima, manter o distanciamento 
mínimo necessário e orientar e afi xar cartazes educativos recomendados os funcionários e 
clientes a não conversarem dentro dos elevadores;
Limpeza de escadas e elevadores – Higienizar escadas e elevadores de uso compartilhado 
com maior regularidade no início e termino da jornada e intensifi car a limpeza de corrimão 
pelo menos a cada três horas e painel do elevador a cada utilização e orientar o funcionário ou 
cliente a lavar as mãos com água e sabonete líquido ou, na impossibilidade, usar preparação 
alcoólica 70%, após o uso dos mesmos

8. QUANTO OS TRANSPORTES
Procedimentos de embarque/desembarque 
em ônibus - F

Adotar procedimentos de embarque e desembarque a fi m de evitar o cruzamento do fl uxo 
de pessoas.

Procedimentos de embarque/desembarque 
em ônibus fretados - F

Adotar procedimentos de embarque e desembarque a fi m de evitar o cruzamento do fl uxo 
de pessoas, começando a lotação do ônibus fretados pelos bancos de trás e sua desocupação 
pelos bancos da frente.

Redução de lotação de veículos - F
Adaptar a lotação dos ônibus a fi m de garantir uma distância mínima segura entre os passa-
geiros, deixando sempre pelo menos um assento vazio entre ocupantes.

Contato - F
Orientar todos os passageiros para evitar tocar nos bancos, portas, janelas e demais partes 
dos veículos. Restringir-se ao necessário.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/250001.00060.

.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 11.077.167,64  (onze milhões,
setenta e sete mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3390.30 272 3.792.000,00

3390.39 272 4.185.167,64
3390.93 272 700.000,00

.

10.302.5007.4050.0287- MANUTENÇÃO DA MATERNIDADE
FREI

_________________________________________________________________________DAMIÃO (JOÃO PESSOA) 3390.30 272 2.400.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 11.077.167,64

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta do Excesso de Arrecadação das Receitas 17180391 - COVID-19 - Enfrentamento da Emergência de
Saúde - Nacional e 17180321 - Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade,
recursos destinados as Ações do CORONAVÍRUS no Estado da Paraíba, acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  15  de
junho  de  2020;  132º  da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 2.029 João Pessoa,  15  de  junho  de 2020

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ERIKA PEREIRA TAVARES DE BRITO, matrícula nº 
1799738, do cargo em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II,  Símbolo CSE-3, da Secre-
taria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 2.030 João Pessoa,  15  de  junho  de 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear MICHELLE DE SA VIEIRA para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II,  Símbolo CSE-3, tendo exercício na 
Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 2.031 João Pessoa,  15  de  junho  de 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear SILVANA GUEDES DE PAIVA para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Chefe do Núcleo de Ações Estratégicas Especiais do Hospital de Emergência 
e Trauma Senador Humberto Lucena,  Símbolo CSS-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.854 João Pessoa,   21  de  maio  de 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e no Decreto 
nº 38.139 de 16 de março de 2018.

R E S O L V E nomear MARIA LUCIA DO NASCIMENTO NUNES para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO DA EEEF NOSSA SENHORA DO ROSARIO,
no Município de Campina Grande, Símbolo SDE-9, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência
e Tecnologia.
Publicado no DOE 22.05.2020
Republicado por incorreção

Ato Governamental nº 2.006 João Pessoa,   08 de  junho  de 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear MARIA MADALENA FERREIRA CAVALCANTE para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA EEEFM JAIRO AIRES CALUETE, no 
Município de Parari, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.
Publicado no DOE 09.06.2020
Republicado por incorreção

SECRETARIAS DE ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO Expediente : 15-06-2020
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS Resenha nº : 180/2020
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88 e de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de Dezembro de 2003, no artigo 89, INDEFERIU o(s) seguinte(s) processo(s) de
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES pelo prazo de até 03 (três) anos.

PROCESSO MATRICULA NOME LOTAÇÃO

20004316-1 1625594 ELIZANGELA DA SILVA VASCONCELOS SEC.EST.SAUDE

20002774-3 1623958 GISELE ISAIAS LIMA DO NASCIMENTO SEC.EST.SAUDE

20003941-5 1630164 KARLA CHRISTIANE DA S. N. CAVALCANTI SEC.EST.SAUDE

20004791-4 1622480 MEIRIELLEN PATRICIA MARQUES DA SILVA SEC.EST.SAUDE

PUBLIQUE-SE

Secretaria de Estado
da Administração


